LEI N.º 2.058, DE 12/07/99

Torna obrigatória a vistoria técnica para liberação de alvará de localização e funcionamento nos casos que menciona.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Torna-se obrigatória a vistoria técnica do órgão competente da Prefeitura, antes da liberação de alvará, nos prédios destinados à utilização pública, quando adaptados de um uso para outro.
Art. 2º - A medida preconizada nesta lei visa prevenir a população contra acidentes de desabamentos, de caráter total ou parcial, em prédios de uso público cuja destinação tenha sido mudada.
Art. 3º - Decreto do Prefeito regulamentará esta Lei no que for necessário, dentro de 30 ( trinta ) dias da sua vigência.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Timóteo, 12 de julho de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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